
, 	Art. 3°. Os bens e serviços adquiridos deverão ser conferidos 
por no mínimo 02 (dois) membros da Comissão. 

: 
Art. 4°. Esta Portaria' e 	vigor a partir de sua 

publicação, ficando revbgâclâ a Portaria n° 6Q7 	de junho de 2008. 

Art. 2°. Considerar de relevância os serviços, prestado 
pelos membros da Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial para Recebimento e 
Conferência de medicamentos, bens e serviços adquiridos e/ou contratados pelo 
Fundo Municipal de Saúde, composta pelos seguintes membros: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 ‘WL 
"A capital da Amizade" 	 UMUARAMA 

MELHORANDO Em TODOS OS SENTÈDOS 

ANA MARIA PELISSARI 
ANA MARIA RUZZON MARTINS 
ANDREIA DE FÁTIMA BERGAMO MOURA 
ELIANA DE LIMA BERALDO 
FERNANDO ANZILIERO 
FRANCIELIZE MARCHI VALESI 
MARIA DE LOURDES GIANINI 
RENATA PETTITO 
SERGIO TOSHIHIKO EKO 

PORTARIA N° 186/2009 

Constitui Comissão Especial. 

RESOLVE: 

PAÇO MÚNICIPAL, e fdVereiro de 2009. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secrotá rio-CI e Ád ministra 

Lak.e."S":!. ,f:," • 
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